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PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO D(ECUVVO N~ /2025/DLEG

Urjg.siana, 19 de julho de 2025.

A Sua Ex:e~nc;a o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor PrefeitD,

1. Servino-nos co presente para, em atençãc à lndcaç~o n~ 282, da ~tereadora
Lilian Cut~ aprovada pelo P enário, indicar a Vossa Excelência para que o reszaurante popular
forneça refeições aos Caps.
2. Justifita-se a presente :endo em vista iste a vLaoilidaoe no tonecimento
de refeições do próprio restairante popular do Munic’~ s P5.

Atenc csamerne,
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